
 

PORTARIA Nº 205/2015 
De: 05 de Maio de 2015 

 

 

“Demite Rosilda Chaves Ronnau e da outras 

providências”. 

 

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN, PREFEITO DO 

MUNICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas atribuições legais 

conferidas por Lei, c.c do art. 171 inciso II e art. 177 da Lei 018/1991; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Demitir por abandono de cargo a servidora 

Rosilda Chaves Ronnau nomeada no cargo efetivo de Professor, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação. 

Paragrafo Único: Considerando que a Licença para 

tratamento de interesse particular sem remuneração expirou em 01/04/2015 e 

decorrido a ausência por mais de trinta dias consecutivos do serviço. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Porto dos Gaúchos MT, em 05 de Maio de 2015. 

 

 

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 

Prefeito Municipal 


